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 Proposta de Emenda Constitucional

PROPOSTA DE EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 056/06

Art. 1º Fica incluído o artigo 156-A na Constitui-
ção do Estado do Paraná, com a seguinte redação:

“Art. 156-A. O Estado poderá promover, na forma
da lei e por meio de convênios com outros entes federati-
vos, o reassentamento ou a indenização dos agricultores
que, mediante título de propriedade com origem em pro-
jetos de colonização realizados pelo Estado, estejam ocu-
pando terras destinadas por meio de processo
demarcatório, aos povos indígenas.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor
na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 27.06.06.
(aa) JOCELITO CANTO, CLEITON KIELSE,
NELSON GARCIA, DUÍLIO GENARI, JOSÉ
MARIA FERREIRA, NATÁLIO STICA, WAL-
DIR LEITE, ALEXANDRE CURI, RATINHO
JÚNIOR, ANTONIO ANIBELLI, ELIO RUSCH,
ÂNGELO VANHONI, GERALDO CARTÁRIO,
CIDA BORGHETTI, VANDERLEI IENSEN,
PADRE PAULO CAMPOS, LUIZ ACCORSI,
ELTON CARLOS WELTER, NEREU MOURA,
AUGUSTINHO ZUCCHI, TADEU VENERI,
LUIZ NISHIMORI, ARTAGÃO JÚNIOR, LUCI-
ANA RAFAGNIN, LUIZ FERNANDES
DA SILVA LITRO, JOSÉ DOMINGOS SCAR-
PELLINI e FRANCISCO BÜHRER.

JUSTIFICATIVA:
A presente Proposta de Emenda Constitucional

pretende reduzir e finalizar os conflitos decorrentes da
demarcação das áreas indígenas no Estado do Paraná.

A Constituição federal de 1988 estabeleceu, no
plano jurídico, o reconhecimento do caráter pluriétnico e
multicultural da sociedade brasileira.

As terras indígenas no Brasil cobrem no total uma
extensão de 946.452 quilômetros quadrados, correspon-
dendo a cerca de 11,12% do território nacional. Em ter-
mos de comparação, numa extensão contínua,
correspondem aos territórios da França e da Inglaterra
tomados conjuntamente, ou a mais de duas vezes a exten-
são do Estado da Califórnia. As 554 áreas indígenas reco-
nhecidas pela Funai abrigam uma população indígena
estimada em cerca de 330 mil pessoas.

O problema da terra é o eixo central da questão
indígena. A noção de território para as sociedades indíge-
nas é muito mais do que simples meio de subsistência. A
terra representa o suporte da vida social e está direta-
mente ligada ao sistema de crenças e de conhecimento. O
conceito de território está ligado à história cultural do
grupo, a seu universo mitológico, às relações de família,
ao conjunto das interações sociais, e ao sistema de alian-
ças políticas e econômicas entre aldeias de um mesmo
grupo. A garantia da terra é por isso condição essencial
para assegurar a sobrevivência dos índios como grupos
etnicamente diferenciados da sociedade nacional.

Por outro lado, há diversos agricultores que há
muito têm colaborado com o desenvolvimento do Estado,
usufruindo de tais áreas com justo título. São famílias que
adquiriram as terras do Estado de boa fé, fazendo jus,
portanto, a uma indenização justa pelas terras também, o
que não tem previsão constitucional.

O viés compensatório dos dados da colonização no
Estado do Paraná deve ser plenamente assumido, ao
mesmo tempo em que uma avaliação dos feitos da polí-
tica indigenista deve presidir as discussões e tomadas de
decisões futuras.

A Proposta de Emenda permite que os atuais pro-
prietários das terras indígenas demarcadas no Paraná
sejam indenizados pelo Estado, recebendo valor justo por
sua propriedade, e, por conseqüência, acaba por resguar-
dar a sociodiversidade, a variedade de suas formas pró-
prias de representação política e a singularidade de seus
movimentos políticos e organizações.

A aprovação da PEC permitirá a solução para um
conflito onde todas as partes têm razão. São áreas onde
residem e trabalham diversas famílias, as quais não
devem ficar desamparadas pelo Estado.

Sendo assim, visando definitivamente a melhor
forma de se atender os princípios que regem a Adminis-
tração Pública, os Deputados que ao final subscrevem
apresentam esta Proposição de Emenda à Constituição.

Para tanto, invocamos o apoio dos nobres Pares.
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